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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°  07/2020 

Modifique a redação dos artigos 2° e 3° do projeto 
de lei em epígrafe, os quais passam a vigorar 
nestes termos: 

"Art. 2°. A autoridade fará o recolhimento 
dos animais;". 

Art. 3°. Os infratores do disposto nesta 
Lei ficam sujeitos a pagamento de multas 
pecuniária de 20 UFIRs. 

Parágrafo único: Em caso de reincidência: 

I- Sendó o infrator pessoa física, o 
valor da multa terá seu valor duplicado; 

II- Sendo o infrator pessoa jurídica, o 
valor da multa será aplicado por cabeça de 
animal submetido as lutas". 

Sala de sessões, 04 de fevereiro de 2020. 
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